
ESTADO DD MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 0I.577.S44/0ÜDJ-62

Av- Canaã. n° J02, Cenim. CEP; ró.9784>I)0

2“ TERMO ADH JVO - CONTRATO N” Ô7J/2021

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"

071/2021 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES E A

EMPRESA MARANHÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS

-  DEMAIS, QUE TEM

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAR ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA

AO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

OBJETO A

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES, órgão público, ínscrílo no CKPJ:

01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, n"" 102,

Cenlro, São Pedro dos Crenlcs- MA, reprcsenlado nesle aio pelo Prefeílo Municipal, o Sr. Romulo

Cosia Arruda, brasileiro. ca.sado, ageme políiíco, portador Carteira dc Idcniidadc n“

028495292004-2 SSP/MA e CPF n" 028.230.653-69. rcsidciue e domiciliado nesta cídade.

denomínado CONTRATANTE e a empresa MARANHÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS -

DEMAIS, pessoa jurídica de dircilo privado, inscrita no CNPJ: 08.321.181/0001-60, sediada na

Rua dos PlamíngüS, if 22. Quadra 04. Bairro Calhau, São Luís/I^IA, rcpjcscnlada pelo Sr.

SEBASTIÃO MOREIRA MARANHÃO NETO. brasileiro, advogado, portador Carteira de

Idemidade tf 3554093-) SSP/MA, e CPF 733.274.413-9Ç doravante denominado de

CONTRATADO, riniiam o prcsenle TERMO ADITIVO AO CONTRATO PROFISSIONAL

PARA PRESTAR ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA AO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA, considerando os arí. 57, II da Lcí Federal n“ 8.666 de 21 de junho

de 1993, mediante as cláu.sulas e condições a seguir:

Os CONTRATANTES lém entre sí justo c avençado, c celebram o presente tenno aditivo

ao contrato n” 071/2021, sujcíiando-sc as partes ás normas disciplinares da Lcí n" 8.666, de 21 dc

junho de 1993, e ãs seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO

1.1. Fica prorrogado o prazo dc vigência do contrato cm 03 (ircs) meses, tendo vigência a partir de 19
dc setembro dc 2022 até 18 de dezembro dc 2022.

CLAÜSULA SEGUTSDA - DO VALOR
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2.1.0 valor mensal da contratação é de RS 18.000,00 (dezoito mil reais) mensal, perfazendo o valor

total de RS 54.000,00 (cinquenta c quatro mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA

3.). A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício da vigente Lei Orçamentária Anual:

04 - GABINETE DO PREFEITO
04.062.0052.2002.0000 MAN. E FUNC. DA PROCURADORIA GERAL

3,3.90.35.00 Serviço dc consultoria

3,2. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para
atendimento des.sa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.L O presente termo aditivo decorre dc autorização do Prefeito Municipal, exarada no TC n*
071/2021, c encontra amparo legal no artigo 57, inciso II. da Lei n" 8.666/93, bem como na Clausula
Segunda do Contrato ora adítívado.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS  E CONDIÇÕES
CONTRATUAIS

5.1. Ficam ratificadas c inalteradas todas as demais cláusulas c condições do contrato.

6. CLÁUSLXA SEXTA - DA VALIDADE E EFICÁOA

6.1 Este Termo Aditivo só terá validade e efícácia na data da assinatura e após a publicação do seu
extraio no Diário OIfcial do Município.

PARAGRAFO ÚNICO - Compete à contratante providenciar, ás suas expensas, a publicação deste
Termo Aditivo no Diário Oficial do Município, no praz4> dc 20 (vime) dixs, contados da data de sua
a.ssinatura, com indicação da modalidade dc licitação e de seu número dc referência.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas)
vias de igual teor c foima, para que surtam um só efeito, as quais, depois dc lidas, são assinadas
pelos representantes das partes, CONTRATANTE c CONTRATADA, c pelas testemunhas abaixo.

São Pedro dos Crentes - MA. 19 de setembro de 2022.
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